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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 056.001/2023~,'~111 

CONTRATO N° 056.001/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS, 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA RIBEIRO & 
FERNANDES LTDA (POSTO SÃO JOÃO), CNPJ N° 
03.549.504/0001-53, PARA O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL COMUM/S10 E 
GASOLINA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FORMA 
ABAIXO: 

Ao(s) 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 06.089.668/0001-33, localizada na Av. Getúlio Vargas n° 135, 
Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos — MA, deste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Saúde, Sr°. Kairo Coelho de Sousa Correa, brasileiro, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: RIBEIRO & FERNANDES LTDA (POSTO SÃO JOÃO), 
CNPJ N° 03.549.504/0001-53, neste ato representa pelo Sr°. Gilson Ribeiro Fernandes, CPF n° 
470.349.633-04, RG n° 1102844 SSP/PI, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo n° 02.1805.001/2022, e proposta apresentada, que 
passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
N°056.001/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato de fornecimento combustíveis para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO n.° 056/2022 e Ata de Registro de Preços n° 079/2022, que, com seus anexos integram 
este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está 
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 1.216.160,00 (um milhão e duzentos e dezesseis mil e cento e 
sessenta reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha 
abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 
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ATENÇÃO BASICA 
FORNECIMENTO DECOMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNIDADE QUANT. VAL. UNIT VAL TOTAL 

1 Óleo Diesel s10 BANDEIRA 
BRANCA 

LITRO 50.000 R$ 7,10 R$ 355.000,00 

2 Gasolina Comum BANDEIRA 
BRANCA 

LITRO 34.400 R$ 5,40 R$ 185.760,00 

VALOR TOTAL R$ 540.760,00 
MAC 

FORNECIMENTO DECOMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNIDADE QUANT. VAL. UNIT VAL TOTAL 

1 Óleo Diesel s10 
BANDEIRA 
BRANCA 

LITRO 86.000 R$ 7,10 R$ 610.600,00 

2 Gasolina Comum BANDEIRA 
BRANCA 

LITRO 12.000 R$ 5,40 R$ 64.800,00 

VALOR TOTAL R$ 675.400,00 
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.216.160,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com 
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Abastecer os veículos que compõem ou que venham compor a frota da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOAO DOS PATOS/MA, lotados na Secretaria Municipal de Saúde que participam do processo 
com produtos de primeira qualidade, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela Secretaria 
Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de contrato; 

a1.) Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas por lei. 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumid2s, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia; 
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O Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do 
Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 
no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste 
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO 
DOS__ PATOS 

GOfl RNC> X. P. ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

FOLHA N°  T1 ~ 

N° PROC. 091101̂
.
/

1

2022 
i { I 

Rubrica 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio 
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de recursos 
próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte 
dotação orçamentária: 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02- PODER EXECUTIVO 
0216 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 - ATENÇÃO BASICA 
10. 301. 0014. SAÚDE MELHOR PARA TODOS 
10. 301. 0014. 2068. 0000- MANUT. E IMPLE. DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 
3.3.90.30.00. Material de Consumo 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 - PODER EXECUTIVO 
0216 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
021600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
10. 302. 0031. - SAÚDE E ATENÇÃO DE MEDICA COMPLEXIDADE 
10. 302. 0031. 2078.0000 - MANUT. E IMPLE. DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.30.00. Material de Consumo 

r 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em traso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar 
as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO DOS PATOS 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as 
condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
_ aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativs.~, dentre 
outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impadido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade qu aplicou 
a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências cc• tratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as 
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, 
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer 
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente 
entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

COM BUSTIVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 

O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da "Requisição 

de Abastecimento" e/ou "solicitação de abastecimento" conforme o caso de cada Secretaria MuniHpal que 
participa do processo, devidamente acordado entre as partes esta formalização, todas em 02 (di'<ss) vias, 

01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura mensal e a outra da Secretaria sr'icitante, 

para aferição, emitida pelo servidor designado pelo CONTRATANTE, contendo a identificação e «sinatura 
dos responsáveis pela emissão, assim como data, numeração, quantidade de litros, tipo do cor ustível, 

veículo e placa, e será devidamente assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento. 

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no E ndereço 

indicado na proposta. 

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA, dentro c' horário 

de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 06 (seis) às 22 (vinte 

e duas) horas, e eventualmente aos sábados, domingos. 
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O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição 
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a 
partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo CONTRATANTE, 
arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição, inclusive os de reparação. 

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade instalada da 
CONTRATADA. 

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 
(uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos serviços emitida pelo 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacor~' com a 
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado 
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota 
Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou por este instrumento. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que 
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência ;om as 
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebim :ito e/ou 
pagamento 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANC~]RAS E 

DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 

será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 
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IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da 
data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N130-1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a pr.ttir da 
data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o 
qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrate, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunccando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da mesma, conforme Artigo 58, inciso Ill, c/c Artigo 67, §§ 1 ° e 2° da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que ve :a sobre 
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública, 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, r - nforme 
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/rl6/1993, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 
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A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem coro cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivcão, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obed€ ndo ao 
disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.L 6/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, fecretos 
Municipais e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2022 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiï c, razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independente; !ente de 

outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - 

Fica eleito o foro da Cidade de São João Dos Patos — MA, com renúncia expressa de qualquer . utro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

São João Dos Patos (MA), 06 de janeirE' de 2023 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089..68/0001-33 

o 
FOLHA N°  '7 

N° PROC. 091101/2022 

ATE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Kairo Colho de Sousa Correa 
Secretário Municipal de Saúde 

RIBEIRO & FERNANDES LTDA (POSTO SÃO JOÃO), 
CNPJ N° 03.549.50410001-53 

Representante Gilson Ribeiro Fernandes 
CPF n° 470.349.633-04, RG n° 1102844 SSP/PI 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

tCifZ4~A 

CPF: 'j3~_ SS ~ 6't~ s - :7 7--

CPF: 9 53- 3o3- ~ 

1 

www, saojoaodos patos. ma. gov, br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



FAMEM 
Fe r.iç~ci dtr, Mtin'r:i,pàos ç Estado do ranhio 

DIÁRIO OFICIAL , 
DOS MUNICIPIOS 
DO ESTADO DO MAI~APJHáO 

ÍNDIC 

T 

FOLHA N° 

API) )t. ' Mº ?~=C 

ISSN 2763-860X 

Sã 7 

QUINTA 12 DE a1:Ili.lftZ DE 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA  5 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA  5 
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N. º 001/2023   5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES   7 
REPUBLICAÇÂO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022-SEMAD.   7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS   8 
CONVOCAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022   8 
DECRETO Nº 002, DE 11 DE JANEIRO DE 2023   8 
PORTARIA N° 612/2022   11 
RESENHA DO CONTRATO Nº 693/2022   11 

, PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE   11 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022   11 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022   12 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022   12 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022   12 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022   12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO   13 
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023   13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI   13 
CAMARA MUN - PORTARIAS NºS 13 E 14   13 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2021   13 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2021   13 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2021   13 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2021   14 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023   14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI   14 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2021   14 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2021   14 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2021   14 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2021   14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA   14 
ERRATA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021-DC/PMC   14 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023-DC/PMC. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023-PMC   15 
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°044/2018-DC/PMC   15 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022-DC/PMC   15 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 051/2010-DC/PMC   15 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022-DC/PMC   16 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022-DC/PMC   16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO   16 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022.   16 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022.   16 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022.   16 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022-SEMMA, PROCESSO ADM. Nº 044/2021.   17 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022-SINFRA. PROCESSO ADM. Nº 044/2021.   17 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022-SINFRA. PROCESSO ADM. Nº 044/2021.   17 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-SEMED. PROCESSO ADM. Nº 008/2022.   17 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022-SEMAS. PROCESSO ADM. Nº 044/2021.   18 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022-SEMAD. PROCESSO ADM. Nº 044/2021.   18 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022-SEMED. PROCESSO ADM. Nº 044/2021.   18 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022-SEMUS. PROCESSO ADM. Nº 044/2021.   19 
PORTARIA Nº 082/2023   19 
PORTARIA Nº 083/2023   20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS   20 
EDITAL - RETIFICADO Nº 009/2022 - RESULTADO FINAL - 1 ETAPA (PROVA OBJETIVA) - COLINAS   20 
OFICIO Nº 03/2023.   24 
PORTARIA Nº 16/2023.   24 

~ CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COI'.1 CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br 1/1O3 



DIÁRIO OFICIAL 
DOSA MUNICÍPIOS 
DO ESTGUD QDó1dRdYfMJ,ti 

Sã0 LUIS, QUINTA * 12 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3020 
ISSN 2763-86OX 

e ~ ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO N° PROC. 091101/2022 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 045/2022 
PORTARIA Nº 178/SEMAFIN - 10 DE JANEIRO DE 2023  
PORTARIA Nº 179/SEMAFIN - 10 DE JANEIRO DE 2023  
PORTARIA Nº 180/SEMAFIN - 10 DE JANEIRO DE 2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO  
AVISO DE REVOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2022 
RETIFICAÇÃO/ERRATA Nº 001/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS  

Rubrica 

25 

25 

 25 

25 

25 

26 

26 

26 

28 

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 038/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 019/2022.   28 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 039/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 019/2022.   28 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 040/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 019/2022.   29 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 041/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 019/2022.   29 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 042/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 019/2022.   29 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 043/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 019/2022.   29 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 044/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   30 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 045/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022   30 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 046/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022   30 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 047/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   30 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 048/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   31 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 049/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022   31 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 050/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   31 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 051/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   32 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 052/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   32 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 053/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   32 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 054/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   33 
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 055/2023. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 022/2022.   33 
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 118/2022.   33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA   34 
EXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 004.001/2023. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 004/2022.   34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS   34 
PORTARIA Nº 058/2022.   34 
PORTARIA Nº 059/2022.   34 
PORTARIA Nº 060/2022.   34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ  34 
AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023   34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO  35 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2023   35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÃNDIA   36 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº PE026.006/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022   36 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PP005.001/2023. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022   36 
EXTRATO. ERRATA. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2022   36 
PORTARIA Nº 001, DE 02 JANEIRO DE 2023 -DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DA PREF, MUN DE JOSELÂNDIA MA.   36 
PORTARIA Nº02, DE 06 JANEIRO DE 2023-DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DO GABINETE DO PREF DE JOSELÂNDIA MA.   37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES   37 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023   37 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022   37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO MARANHÃO  37 
EXTRATO DO CONTRATO PE Nº 014/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2022   37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR   37 
AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023-CPL/PMMA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 535/2022 SRP   38 
HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 526/2022 CONCORRÊNCIA Nº 02/2022 - CPL/PPMA   38 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES   38 
ATA DE POSSE DOS MEMBROS CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL CACS  38 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO   39 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022   39 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022   41 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022   52 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022   56 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022   57 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022   59 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022   60 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1205.01/2022.   64 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1710.01/2022.   64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS   64 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011.291122/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2022 - ARP Nº02/2023   64 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011.291122/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2022 - ARP Nº 03/2023   67 
CONTRATO N° 071/2023 - EXTRATO PROCESSO Nº 2010.0201.001/2023 - DISPENSA Nº 001/2023   70 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br 2/1O3 



M DIARIO OFICIAL, 
DOS MUhIICIPIOS 
Ct2 ESTr,D C1L M,tndrtir d? 

Sã0 LUIS, QUINTA * 12 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3020 
ISSN 2763-86OX 

~

CONTRATO N° 072/2023 EXTRATO PROCESSO Nº 2010.0201.002/2023 - DISP Nº 002/2023 
CONTRATO N° 073/2023 - EXTRATO PROCESSO Nº 2010.0201.003/2023 - DISP Nº 003/2023 
CONTRATO N° 074/2023 - PROCESSO Nº 2010.0201.004/2023 - DISPENSA Nº 004  
CONTRATO N° 075/2023 - EXTRATO PROCESSO Nº 2010.0201.005/2023 - DISP Nº 005/2023 
CONTRATO N° 078/2023 EXTRATO PROCESSO Nº 2010.0201.008/2023 - DISP Nº 008  
CONTRATO N° 079/2023- EXTRATO PROCESSO Nº 2010.0201.009/2023 - DISP Nº 009/2023  
EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO Nº 041/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 
EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO Nº 042/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 
EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO Nº 043/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 
EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO Nº 045/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 
EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO Nº 046/2023, REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 
EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO Nº 047/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 
EXTRATO DE CONTRATO. ADMINISTRATIVO Nº 048/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO N.º 2010.0201.002/2023. DISP N° 002/2023  
PROCESSO N.º 2010.0201.003/2023 OBJETO: DISP N° 003-2023  
PROCESSO N. 2010.0201.004/2023 DISP N° 004-2023  
PROCESSO N.º 2010.0201.005/2023. DISP N° 005-2023  
PROCESSO N. 2010.0201.008/2023 DISP N° 008-2023  
PROCESSO N.º 2010.0201.009/2023 - DISP N° 009-2023  
PROCESSO Nº 2010.0201.001/2023 OBJETO: DISP N° 001-2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO  
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2023-SRP/CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA  
LEI Nº 484/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO  
DECRETO 003 DE 11 DE JANEIRO DE 2023  
DECRETO 004 DE 11 DE JANEIRO DE 2023  
EDITAL Nº 001/2023 - SMADS/PCF/ RETIFICAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII  
ATA DA SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIO XII-MA  
DECRETO Nº 18 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.14  
PORTARIA N° 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2023  
PORTARIA Nº 004/2023 11 DE JANEIRO DE 2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  
PORTARIA GAB. PREF Nº. 265/22.  
PORTARIA N4 001/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.  
PORTARIA Nº 003/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.  
PORTARIA Nº 004/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.  
PORTARIA Nº 005/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.  
PORTARIA Nº 006/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.  
PORTARIA Nº 008/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.  
PORTARIA Nº 02/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.  
PORTARIA Nº 07/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.  
PORTARIA Nº 249/2022, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.  
PORTARIA Nº 250/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.  
TERMO DE RETIFICAÇÃO.ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022- MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO /MA.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE  
2º TERMO DE ADITIVO - FÊNIX.COM - CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA - EPP  
PORTARIA Nº 209-2023 - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PORTARIA Nº 210-2023 - EXONERAÇÃO - JAGSON DA SILVA  
PORTARIA Nº 211-2023 - EXONERAÇÃO - DAMIÃO MIRANDA  
PORTARIA Nº 212/2023 - GAB - NOMEAÇÃO CACS/FUNDEB - ERRATA  
PORTARIA Nº 213-2023 - PREGOEIRO CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022  
PORTARIA Nº 755 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.  
PORTARIA Nº 756 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.  
PORTARIA Nº 757 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA  
EXTRATO DE DISTRATO - CONTRATO Nº 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2022  
EXTRATO DE DISTRATO - CONTRATO Nº 002/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2022.  
EXTRATO DE DISTRATO - CONTRATO Nº 003/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 21200713/2021  
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2023/SRP - PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2023  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2023  

N° PROC. 091101 /2022 

~..: 
Rubrica 

Nº 

Nº 

Nº 

Nº 

Nº 

Nº 

Nº 

012/2022-SRP  
012/2022-SRP  
012/2022-SRP  
012/2022-SRP  
012/2022-SRP  
012/2022-SRP  
012/2022-SRP  

70 

70 
70 

71

71 

71 

71 

71 

72 

72 

72 

72 

72 

73 

73 
73 

73 

73 
74 

74 

74 

74 

74 

74 

75 

75 

75 
77 

82 

82 

82 

83 

84 

84 

84 

84 

84 

85 

85 

85 

85 

86 

86 

86 

86 

86 

87 

87 

87 

87 

88 

88 

89 

89 

89 
90 
90 
90 

91 

91 

91 

91 

91 

91 
92 

92 

92 

92 
92 

(~ CERTIF~CADa DIGITALMENTE 
i~ E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br 3/103 



11AP.lO `1~IrIAL . 

DOS MUNICIPIOS 
C ESTApIi 00 MAArltN1JA 

Sã0 LUIS, QUINTA * 12 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3020 
ISSN 2763-86OX 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2023   93 

N° PROC. 091101/2022  93
~ 1 J   93 

 93 ✓   
Rub~ic _`a  93 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2023   93 
EXTRATO DE CONTRATO: Nº. 001/2023; - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 001/2023   93 
EXTRATO DE CONTRATO: Nº. 002/2023; - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 002/2023   94 
EXTRATO DE CONTRATO: Nº. 003/2023; - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2023   94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER  94 
ATA DA SESSÃO DE ELEIÇÃO DA MESA DA VII LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MARANHÃO.   94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS   94 
EXTRATO DE CONTRATO N° 038.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   94 
EXTRATO DE CONTRATO N° 038.002/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   94 
EXTRATO DE CONTRATO N° 038.003/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   95 
EXTRATO DE CONTRATO N° 038.004/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   95 
EXTRATO DE CONTRATO N° 056.001/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N. 056/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   95 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE039.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   95 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE039.002/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N. 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   96 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE039.003/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   96 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE039.004/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.   96 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE040.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   96 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE049.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N. 049/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   96 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE053.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 053/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   97 
EXTRATO DE CONTRATO Nº D001.001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº011201/2023. DISPENSA Nº 001/2023   97 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS   97 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139/2022   97 
EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139/2022   97 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO- PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 111/2022   98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER   98 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2023-SRP/CPL   98 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2023-SRP/CPL   98 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2023-SRP/CPL   98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA  99 
PORTARIA Nº 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023   99 
PORTARIA Nº. 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2023   99 
RESENHA.CONTRATO 2023 N. 04/2021-PE   100 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO   100 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023-FMS   100 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO   100 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO Nº 397.387.01/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2022   100 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO Nº 397.387.02/20220 - PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2022   101 
PORTARIA Nº 05/2023-CMSR.   101 
PORTARIA Nº 39/2023   102 

~ CERTIFi:EADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TCPu"cPO 

www.famem.org.br 4/103 



tJfÃRI~ t7FIClr~t SãO LUIS, QUINTA * 12 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII * Nº 3020 
ISSN 2763-860X M DOS MUhIIC1PIUS 

DO ESTADO DDldAP.Ai1N~O 
~• - ~ .~ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038.002/2023. PREGÃO ELETRÔNICO MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTÕ E ° 3Q~a 39'~~~s ffRIAL 
N. 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: DE CONSUMO. Géssyka Raflégia Lima Sousa ' í-) Secretária 
Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela Municipal de Assistência Soc at. São João dos Pat~°s z' MA, 05 de 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sr . Géssyka Raflégia Lima janeiro de 2023. Rubrica 

Sousa. Contratado: GENIVAL CORREA DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 00.704.117/0001-56. Representada pelo Srº Genival Correa de Souza Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
RG nº 821833979 SSP/MA CPF nº 198.340.043-20, Data da Código identificador: 9ae84b8d670e2e1b26bb67a5c3c71e4d 
Assinatura: 05 de janeiro de 2023. Valor do contrato R$ 38.654,00 t 
(Trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais), Origem: 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 056.001/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 
PREÇOS. Objeto: Fornecimento de carnes, frutas e verduras diversas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

N.º 056/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Social. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXTRATO DE CONTRATO N° 056.001/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 
EXECUTIVO, ÓRGÃO: 0217 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - N. 056/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 
FMAS, UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 08: 

Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria 
122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS, 3 Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
90 30 000 - MATERIAL DE CONSUMO. Géssyka Raflégia Lima Sousa de Saúde, Srº. Kairo Coelho de Sousa Correa. Contratado: RIBEIRO & 
Secretária Municipal de Assistência Social. São João dos Patos FERNANDES LTDA (POSTO SÃO JOÃO), inscrita no CNPJ nº 
MA, 05 de janeiro de 2023. 03.549.504/0001-53. Data da Assinatura: 06 de janeiro de 2023. ~.` 

Valor do contrato R$ 1.216.160,00 (um milhão e duzentos e ~ 
Publicado por.' LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTÉ dezesseis mil e cento e sessenta reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 

Código identificador: 0db923b042b6f5b0282e6c32b1290558; N. 056/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: 
Fornecimento de combustíveis (óleo diesel comum/S10 e Gasolina) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038.003/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 31/12/2023. Fonte de Recurso: PODER: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE 
N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SAÚDE - FMS 02 - PODER EXECUTIVO, 0216 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, 021600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 301 - ATENÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 038.003/2023. PREGÃO ELETRÔNICO BASICA, 10. 301. 0014. SAÚDE MELHOR PARA TODOS, 10. 301. 0014. 
N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 2068. 0000 - MANUT. E IMPLE. DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE DA 
Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela I FAMILIA, 3.3.90.30.00. Material de Consumo, 10.302 - ASSISTENCIA 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sr . Géssyka Raflégia Lima I

Sousa. Contratado: FREDISON DE SOUSA FONSECA- ME, inscrita no i 
I 

CNPJ nº 22.828.406/0001-08. Representada pelo Srº Fredison de Sousa ~ 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL 10. 302. 0031. - SAÚDE E ATENÇÃO DE 
MÉDICA COMPLEXIDADE, 10. 302. 0031. 2078.0000 - MANUT. E IMPLE. 
DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 3.3.90.30.00. Material de 

Fonseca RG nº 0453012520123 SESP/MA CPF nº 482.493.943-72, Data Consumo. Kalro Coelho de Sousa Correa - Secretário Municipal 
da Assinatura: 05 de janeiro de 2023. Valor do contrato R$ de Saúde. São João dos Patos - MA, 06 de janeiro de 2023. 
178.500,00 (Cento e setenta e oito mil e quinhentos reais), Origem: 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
PREÇOS. Objeto: Fornecimento de carnes, frutas e verduras diversas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Código identificador: 63c054a3c83658bd59414155b4a7595f 

Social. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER 
EXECUTIVO, ÓRGÃO: 0217 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE CONTRATO N° PE039.001/2023. PREGÃO 
FMAS, UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 08 ELETRÔNICO N.º 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS, 3 3 
90 30 000 - MATERIAL DE CONSUMO. Géssyka Raflégia Lima Sousa - EXTRATO DE CONTRATO N° PE039.001/2023. PREGÃO 
Secretária Municipal de Assistência Social. São João dos Patos - ELETRÔNICO N.º 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

~ MA, 05 de janeiro de 2023. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
10.547.447/0001-39, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Correa, inscrito no CPF nº 
Código identificador: 69258103 f12ea360131e97915c53e4e3 012.674.713-01. Contratado: FREDISON DE SOUSA FONSECA, 

inscrita no CNPJ nº 21.942.047/0001-44, localizada na Avenida 
Presidente Medici, 3002, Bairro Centro São João dos Patos/MA - CEP 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038.004/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 65.665-000, representado pelo senhor: Fredison de Sousa Fonseca, 
N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS portador do CPF: 482.493.943-72 RG: 0453012520123 SESP/MA. Data 

da Assinatura: 05 de janeiro de 2023. Valor do contrato R$ 
EXTRATO DE CONTRATO N° 038.004/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 90.000,00 (noventa mil reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.
N.º 038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 039/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: fornecimento 
Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela de carnes, frutas e verduras diversas para atender as necessidades da 
Secretária Municipal de Assistência Social, Srº. Géssyka Raflégia Lima Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de 
Sousa. Contratado: M. R. DE CARVALHO LIMA, inscrita no CNPJ nº Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0216 FUNDO 
17,325.854/0001-40. Representada pela Sr2 Maria Raimunda de MUNICIPAL DE SAÚDE FMS / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Carvalho Lima, CPF n° 236.555.183-15, Data da Assinatura: 05 de FMS / 10 302 0031 2078 0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE 
janeiro de 2023. Valor do contrato R$ 40.768,00 (Quarenta mil, REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES / 10 301 0014 2068 0000 -
setecentos e sessenta e oito reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE 
038/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Fornecimento DA FAMILIA / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE CONSUMO. Kairo Coelho de 
de carnes, frutas e verduras diversas para atender as necessidades da Sousa Correa - Secretária Municipal de Saúde. São João dos Patos 
Secretaria Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA: 31/12/2023. - MA, 05 de janeiro de 2023. 
Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ORGÃO: 0217 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, UNIDADE: FUNDO Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 08 122 0003 2088 0000 - Código identificador: c4bb9b0dfc23eb0fd598c36f0802789a 
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